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Portaria nº 053/2024 

 
“Concede Férias a Controladora Interna da 
Câmara Municipal de Ipiranga de Norte.” 

 
 

O Senhor Rogerio do Carmo Gabriel, Presidente 
da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais;  

 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Ficam concedidas férias de 10 (dez) dias, a Servidora 

Keila Martim, nomeada pela Portaria nº 005/2015 ao cargo efetivo de 
Controladora Interna da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

 
Art. 2º - As Férias ora concedidas referem-se ao período 

aquisitivo do Exercício de 2022/2023 e compreenderá o período de 11/12/2024 
a 20/12/2024. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 26 de novembro de 2024. 

 
 
 

__________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal 
 

  


